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PORTARIA Nº 305/2020  
                       

Concede Férias Regulamentares e Férias Antecipadas a servidores. 
 

MARCUS JAIR BANDEIRA, Prefeito do município de Nova Ramada, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, de acordo com o estabelecido no art. 95 e 
parágrafo único do art. 96 da Lei Complementar nº 87, de 10 de Julho de 2019, concede Férias 
Regulamentares aos Servidores da Escola Municipal de Ensino Fundamental Dom Pedro I, nos períodos 
abaixo relacionados:  

Período 23 de Dezembro de 2020 à 21 de Janeiro de 2021 (30 dias) 
Adriane Rubert – Pedagoga – Matrícula 396-4/1- Período Aquisitivo: 01/04/2019 à 31/03/2020; 
Caroline Sangiogo Giessler – Professora – Matrícula 585-1/1- Período Aquisitivo: 03/03/2019 à 

02/03/2020; 
Clóvis Alberto Patz – Professor - Matrícula 44-2/1- Período Aquisitivo: 17/03/2019 à 

16/03/2020; 
Éder Luiz Dallabrida  – Professor – Matrícula 364-6/1 - Período Aquisitivo: 13/03/2019 à 

12/03/2020; 
Elio Batista – Professor - Matrícula 368-9/1- Período Aquisitivo: 23/04/2019 à 22/04/2020; 
Fabiane Chagas Rodrigues – Agente Administrativo Auxiliar - Matrícula 579-7/1 - Período 
Aquisitivo: 14/09/2019 à 13/09/2020; 
Loreci Antônia Thomásio – Pedagoga - Matrícula 397-2/1- Período Aquisitivo: 06/04/2019 à 

05/04/2020; 
Loreci Antônia Thomásio – Professora - Matrícula 397-2/7 - Período Aquisitivo: 11/11/2019 à 

10/11/2020; 
Lurdes Francesconi Deutner – Professora - Matrícula 516-9/5 - Período Aquisitivo: 18/02/2019 

à 17/02/2020; 
Márci Rosane Studt – Professora - Matrícula 51-5/1 - Período Aquisitivo: 20/08/2019 à 

19/08/2020; 
Neidi Denice Bandeira – Professora - Matrícula 57-4/1 - Período Aquisitivo: 17/03/2019 à 

16/03/2020; 
Rute Irmgart Kahl Schuster – Professora – Matrícula 616-5/1 - Período Aquisitivo: 22/08/2019 

à 21/08/2020; 
Silda Regina Biancon da Silva – Auxiliar de Secretaria - Matrícula 329-8/1 - Período Aquisitivo: 

03/11/2019 à 02/11/2020; 
Silvana Cristina Gonçalves Guarda Lara de Lima - Professora – Matrícula nº 337-9/1 - 

Período Aquisitivo: 06/11/2019 à 05/11/2020; 
Silvia Viana – Professora – Matrícula 571-1/1- Período Aquisitivo: 06/04/2019 à 05/04/2020; 
Vilmar dos Santos – Professor – Matrícula 570-3/1 – Período Aquisitivo: 06/04/2019 à 

05/04/2020.  
 

Período 23 de Dezembro de 2020 à 01 de Janeiro de 2021 (10 dias) 
Amilton Antônio Dalsasso – Professor - Matrícula 39-6/1 - Período Aquisitivo: 03/03/2019 à 

02/03/2020.  
 
Da mesma forma, com base na Lei Municipal nº 1.629, de 13 de maio de 2020, como medida de 

enfrentamento do estado de calamidade pública disposto no Decreto Municipal nº 3.764, de 26 de março 
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de 2020, decorrente da pandemia do novo Coronavírus (Covid-19), CONCEDE ANTECIPAÇÃO DE 
FÉRIAS por ato da autoridade, no período de 23 de dezembro de 2020 à 01 de janeiro de 2021 (10 dias) 
aos seguintes servidores:  

Alaíse Franciele Lima da Silva – Professora – Matrícula 647-5/1 – Período aquisitivo 
incompleto: 18/06/2020 à 17/06/2021;  

Daiana Patrícia Antunes – Professora – Matrícula 644-0/1 – Período aquisitivo incompleto: 
01/06/2020 à 31/05/2021;  

Marcia Pizzamiglio Cronst – Professora – Matrícula 643-2/1 – Período aquisitivo incompleto: 
01/06/2020 à 31/05/2021;  

Marli Lucia Megier Bönmann  – Professora – Matrícula 412-0/3 – Período aquisitivo 
incompleto: 01/06/2020 à 31/05/2021;  

Roselaine de Oliveira Martins – Atendente de Ensino – Matrícula 646-7/1 – Período aquisitivo 
incompleto: 08/06/2020 à 07/06/2021;  

Tatiane Capeletti Rubert – Professora – Matrícula 645-9/1 – Período aquisitivo incompleto: 
01/06/2020 à 31/05/2021;  

Thiago Saraiva Pereira – Professor – Matrícula 650-5/1 – Período aquisitivo incompleto: 
22/07/2020 à 21/07/2021. 

Como medida de enfrentamento do estado de calamidade pública disposto no Decreto Municipal 
nº 3.764, de 26 de março de 2020, decorrente da pandemia do novo Coronavírus (Covid-19, os servidores 
elencados acima, foram informados sobre a concessão das férias regulamentares e antecipadas, ficando os 
mesmos, dispensados de assinarem o recibo de férias.          

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
NOVA RAMADA/RS , em 15 de dezembro de 2020. 

 
            

          Marcus Jair Bandeira 
Prefeito  

Registre-se e Publique-se. 
 
         Adrieli Raquel da Silva Räder                                                               
   Secretária Municipal de Administração                             


